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PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇAO EM TECNOLOGIAS, GESTAO E SUSTENTABILIDADE

MESTRADO PROFISSIONAL

EDITAL No 003/2020-PPGTGS

RETIFICAQAO do Edital de abertura de Inscriçao

para a seleçáo de Alunos Especiais no Programa de
Pós-Graduação em Tecnologias, Gestáo e
Sustentabilidade Stricto Sensu, Mestrado

Profissional, para o 1'emestre do ano letivo de
2020,

0 Coordenador do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Tecnologias, Gestao e

Sustentabilidade - PPGTGS, área de concentração em Tecnologias e Gestão, área básica

Administração, nível de Mestrado Profissional, da Universidade Estadual do Oeste do Paraná-

Unioeste, Campus de Foz do Iguaçu, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais;

Considerando a Resolução n'78/2016-CEPE, 02 de junho de 2016, que aprova as Normas

Gerais para os Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu da Unioeste;

Considerando a reuniáo do COU de 03 de setembro de 2015 que aprova a criaçáo e a

implantaçao do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Tecnologias, Gestão e Sustentabilidade

—PPGTGS'i

Considerando o Projeto Pedagógico Resoluçáo N'69/2018 - CEPE e o Regulamento do

Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Tecnologias, Gestáo e Sustentabilidade, Resolução
N'70/2018—CEPE;

TORNA PÚBLICO:

Art. 1'.:A coordenaçáo do curso do PPGTGS, vem retificar o Edital 001/2020 da abertura de Inscrição

para a seleção de Alunos Especiais quanto ao seguinte;
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No art. 7'o Edital 001í2020, o item aaa deverá ser suprimido, passando a compor o descritivo do item

ae", desta forma, passando a ter a seguinte redação:

Após concluir toda a inscrição o candidato deverá enviar o Comprovante de Inscrição gerado

pelo sistema Stricto Sensu da Unioeste site htt ://www.unioeste.br/ os/inscricoes enviado

automaticamente pelo sistema, após efetivação da inscrição, ao e-mail cadastrado, acompanhado do

comproranie de depósiia orr iransieréncia pais os s-maiis ~conlala iiaior dr .e

0 assunto do e-mail deve ser: inscrição. Na descrição deverá constar o nome do inscrito, CPF

e comprovante de transferãncia ou depósito (legíveí e com código identificador).

Art. 2'. Os casos omissos serão analisados e apreciados pelo Colegiado, com base nas normas e

regulamentos internos da Instituição e na Legislação aplicável.

Foz do iguaçu, 06 de fevereiro de 2020.

Prof. Dr. Eduardo CesarDechechi
Coordenador do Curso de Mestrado Prosssional —PPGTGS
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